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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
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_____________________________________
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Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/131.642-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2300212470

Data

01/08/2023

323.561.963-15 ELINE GURGEL MONTEIRO 01/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.524.473-91 EVELINE GURGEL MONTEIRO 01/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

705.711.633-00 FABIANO BARREIRA DA PONTE 01/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

001.326.003-07 LUIZ FERNANDO MONTEIRO BITTENCOURT 01/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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SERVAL SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA 
CNPJ/MF Nº 07.360.290/0001-23 NIRE 

Nº 23200074431 
 
LUANFE PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.926.257/0001-58, registrada na Junta Comercial do Ceará sob o 
Nire 23.300.030.362, com sede na Rua Costa Barros, 467-A, Centro, Fortaleza, 
Ceará, 60.160-280, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Luiz 
Fernando Monteiro Bittencourt, brasileiro, casado sob o regime de separação total 
de bens, empresário, nascido em 25/06/1988, portador da cédula de identidade 
RG nº 98002320291 SSP/CE, inscrito no CPF sob o nº 001.326.003-07, residente 
e domiciliado na Rua Antonele Bezerra, 293, Apt. 500, Meireles, Fortaleza, Ceará, 
60.160-070;  
 
ELIG PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 25.902.475/0001-02, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará 
sob o nº 23.300.038.851, com sede na Rua Rodrigues Júnior, 197, Sala A1, Centro, 
Fortaleza, Ceará, 60.060-000, neste ato representada por sua Diretora Presidente, 
Eline Gurgel Monteiro, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de 
identidade RG nº 20084369730, inscrita no CPF sob o nº 323.561.963-15, 
residente e domiciliada na Avenida Rui Barbosa, 343, Apt. 1101, Edifício Patrícia, 
Meireles, Fortaleza, Ceará, 60.115-220;  
 
EGM PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 26.195.729/0001-54, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará 
sob o nº 23.300.039.084, com sede na Rua Rodrigues Júnior, 197, Sala A2, Centro, 
Fortaleza, Ceará, 60.060-000, neste ato representada por sua Diretora-Presidente 
Eveline Gurgel Monteiro, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de 
identidade RG nº 2001002117966 SSP/CE, inscrita no CPF sob o nº 315.524.473-
91, residente e domiciliada na Rua Dom Expedito Lopes, 2371, Apt. 1701, Dionísio 
Torres, Fortaleza, Ceará, 60.135-410; e  
 
FABIANO BARREIRA DA PONTE, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 93004008596 
SSP/CE, inscrito no CPF sob o nº 705.711.633-00, residente e domiciliado na Rua 
Ana Bilhar, 171, Apt. 601, Meireles, Fortaleza, Ceará, 60.160- 110.  
 
Únicos sócios de SERVAL SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA, sociedade empresária 
limitada registrada na Junta Comercial do Ceará sob o nº 2320007443, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.360.290/0001-23, com sede estabelecida na Rua Rodrigues 
Júnior, 197, Bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60.060-000, resolvem, de comum 
acordo, alterar seu Contrato Social, nos seguintes termos: 
 
ALTERAÇÕES 
 
Cláusula Primeira – Fica alterada a sede e o foro jurídico da sociedade para a Rua 
Delmiro de Farias, nº 1527, bairro Rodolfo Teófilo, Fortaleza/CE, CEP: 60.430-170. 
 
Cláusula Segunda – Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições que 
não foram expressamente alterados por este instrumento particular. 
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RESOLVEM os sócios, ainda, reformular o contrato social, dando ao mesmo efeito de 
consolidação, sintetizando todas as alterações procedidas em seus aditivos 
anteriores neste instrumento, de forma a torná-lo apto a ser apresentado em 
qualquer local, inclusive em bancos e licitações, de acordo com a Lei 10.406/2002 
(Código Civil Brasileiro), em vigor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CONSOLIDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL DE  SERVAL SERVIÇOS E LIMPEZA 
LTDA. 

 
 
LUANFE PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.926.257/0001-58, registrada na Junta Comercial do Ceará sob o 
Nire 23.300.030.362, com sede na Rua Costa Barros, 467-A, Centro, Fortaleza, 
Ceará, 60.160-280, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Luiz 
Fernando Monteiro Bittencourt, brasileiro, casado sob o regime de separação total 
de bens, empresário, nascido em 25/06/1988, portador da cédula de identidade 
RG nº 98002320291 SSP/CE, inscrito no CPF sob o nº 001.326.003-07, residente 
e domiciliado na Rua Antonele Bezerra, 293, Apt. 500, Meireles, Fortaleza, Ceará, 
60.160-070;  
 
ELIG PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 25.902.475/0001-02, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará 
sob o nº 23.300.038.851, com sede na Rua Rodrigues Júnior, 197, Sala A1, Centro, 
Fortaleza, Ceará, 60.060-000, neste ato representada por sua Diretora Presidente, 
Eline Gurgel Monteiro, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de 
identidade RG nº 20084369730, inscrita no CPF sob o nº 323.561.963-15, 
residente e domiciliada na Avenida Rui Barbosa, 343, Apt. 1101, Edifício Patrícia, 
Meireles, Fortaleza, Ceará, 60.115-220;  
 
EGM PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 26.195.729/0001-54, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará 
sob o nº 23.300.039.084, com sede na Rua Rodrigues Júnior, 197, Sala A2, Centro, 
Fortaleza, Ceará, 60.060-000, neste ato representada por sua Diretora-Presidente 
Eveline Gurgel Monteiro, brasileira, divorciada, empresária, portadora da cédula de 
identidade RG nº 2001002117966 SSP/CE, inscrita no CPF sob o nº 315.524.473-
91, residente e domiciliada na Rua Dom Expedito Lopes, 2371, Apt. 1701, Dionísio 
Torres, Fortaleza, Ceará, 60.135-410; e  
 
FABIANO BARREIRA DA PONTE, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 93004008596 
SSP/CE, inscrito no CPF sob o nº 705.711.633-00, residente e domiciliado na Rua 
Ana Bilhar, 171, Apt. 601, Meireles, Fortaleza, Ceará, 60.160- 110.  
 
Únicos sócios de SERVAL SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA, sociedade empresária 
limitada registrada na Junta Comercial do Ceará sob o nº 2320007443, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.360.290/0001-23, com sede estabelecida na Rua Delmiro 
de Farias, 1527, Bairro Rodolfo Teófilo, Fortaleza/CE, CEP: 60.430-170, resolvem, 
de comum acordo, CONSOLIDAR seus atos constitutivos, nos seguintes termos: 
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DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, FORO JURÍDICO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 

Cláusula Primeira – Como nome empresarial a sociedade usa a denominação 
social de SERVAL SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA, tendo a sua sede e foro jurídico na 
Rua Delmiro de Farias, 1527, Bairro Rodolfo Teófilo, Fortaleza/CE, CEP: 60.430-
170. 

 
DA REGÊNCIA  

 
Cláusula Segunda – A sociedade é regida pelas cláusulas estabelecidas neste 
contrato, pelas disposições aplicáveis ao Código Civil Brasileiro e, supletivamente, 
pelas normas da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as 
sociedades por ações, ficando convencionado entre os sócios que será 
dispensada a publicação dos balanços de encerramento dos exercícios sociais. 

 
Cláusula Terceira – Por decisão majoritária dos sócios, representativa de três 
quartos do capital social, no mínimo, a sociedade poderá transformar-se em outro 
tipo jurídico diferente, observadas as disposições legais pertinentes. 
 

 
DAS FILIAIS  

 
Cláusula Quarta – A Sociedade possui filial na cidade de Olinda, Pernambuco, 
na Rua Maria Ramos, nº 50, Bairro Novo, CEP 53.030-050, Olinda/PE. Ademais, 
conforme seja conveniente ao desenvolvimento dos negócios sociais, a 
sociedade poderá abrir e extinguir mais filiais, depósitos, escritórios 
administrativosou qualquer outro tipo de estabelecimento, em qualquer parte 
do território nacional. 

DO INÍCIO E TERMO DA SOCIEDADE  
 

Cláusula Quinta – A sociedade iniciou suas atividades em 30 de outubro de 1970, 
desenvolvendo suas atividades por tempo indeterminado, havendo o término do 
seu exercício social no dia 31 de dezembro de cada ano. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Sexta – A Sociedade tem por objetivo o exercício das seguintes 
atividades: 

a) Serviços de limpeza, conservação e jardinagem, em prédios e em domicílios; 

b) Consultoria em administração prisional; 

c) Serviço de monitoramento à distância; 

d) Comércio e representações de equipamentos de segurança e alarme; 

e) Administração de recursos humanos e locação de mão-de-obra especializada 
e semiespecializada; 
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f) A administração de contratos, sob a forma de coordenação e/ou supervisão; 

g) A execução de serviços de alimentação sob forma de terceirização e/ou 
quarteirização; 

h) Compra e venda de imóveis próprios; 

i) Serviços de assessoria, consultoria, orientação e assistência operacional para a 
gestão do negócio prestado a empresas e a outras organizações, em matéria de 
planejamento, organização, reengenharia, controle orçamentário, informação e 
gestão; 

j) Organização, produção e promoção de eventos, feiras, exposições, encontros e 
congressos; 

k) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

l) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; 

m) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

n) Serviços especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho; 

o) Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 

p) Locação de mão-de-obra temporária; e 

q) Serviços de entrega de jornais e revistas em domicílio. 
 

Parágrafo Único – Para a consecução do seu objeto a sociedade poderá 
promover a importação de bens ou serviços, observada a legislação pertinente. 
 

 
DO CAPITAL SOCIAL 

 
Cláusula Sétima – O Capital Social é de R$ 19.759.020,00 (dezenove milhões, 
setecentos e cinquenta e nove mil e vinte reais), dividido em 19.759.020 (dezenove 
milhões, setecentas e cinquenta e nove mil e vinte) cotas, no valor unitário de R$ 
1,00 (um real), totalmente integralizadas, em moeda corrente nacional, assim 
distribuído entre os sócios: 

 
Sócios % Quotas Valor Integralizado 

LUANFE PARTICIPAÇÕES S/A 72,0 14.226.495 R$ 14.226.495,00 

ELIG PARTICIPAÇÕES S/A 13,0 2.568.672 R$ 2.568.672,00 

EGM PARTICIPAÇÕES S/A 14,0 2.766.263 R$ 2.766.263,00 

FABIANO BARREIRA DA 
PONTE 

1,00 197.590 R$ 197.590,00 

TOTAL 100 19.759.020 R$ 19.759.020,00 
 
Parágrafo 1º. A responsabilidade de cada sócio é na forma da legislação em vigor, 
restrita ao valor das respectivas quotas de participação social, porém todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, participando 
estes, proporcionalmente, de acordo com sua participação no capital social, dos 
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lucros e das perdas da sociedade. 
 

Parágrafo 2º. Cada cota confere o direito a um voto nas deliberações sociais, que 
serão sempre tomadas por maioria de votos, salvo se previsto de forma diversa em 
lei, neste contrato social ou acordo de cotistas arquivado na sede da sociedade. 

 
Parágrafo 3º. Desde que integralizado o capital social da Sociedade e deliberado 
o seu aumento, os sócios terão até 30 (trinta) dias para exercer o seu direito de 
preferência para participar no aumento do capital social. Os sócios que tenham 
interesse em participar do aumento do capital, deverão fazê-lo mediante aviso, 
por escrito, à administração da Sociedade. Decorrido o prazo para o exercício do 
direito de preferência previsto neste parágrafo, a administração deverá convocar 
Reunião dos Sócios, dentro de 03 (três) dias úteis, para deliberar sobre a 
modificação do capital social, sendo todo o procedimento que trata esse 
parágrafo previsto no acordo de cotistas arquivado na sede da sociedade. 

 
 DA ADMINISTRAÇÃO 

  
Cláusula Oitava – A administração da sociedade poderá caber aos sócios ou a 
pessoas estranhas à sociedade, designadas contratualmente ou em ato 
separado, observadas as disposições dos artigos 1060 a 1065 do Código Civil 
Brasileiro. 

 
Parágrafo 1º. A designação de administrador não sócio dependerá da aprovação 
de todos os sócios, se no ensejo o capital não estiver totalmente integralizado, e 
de dois terços, no mínimo, após a integralização. 

Parágrafo 2º. O administrador designado em ato separado será investido no cargo 
mediante termo de posse lavrado no Livro de Atas da Administração. 

 
Parágrafo 3º. É designado como administrador da sociedade o Sr. LUIZ 
FERNANDO MONTEIRO BITTENCOURT, brasileiro, casado sob o regime de 
separação total de bens, empresário, nascido em 25/06/1988, portador da cédula 
de identidade RG nº 98002320291 SSP/CE, inscrito no CPF sob o nº 001.326.003-
07, residente e domiciliado na Rua Antonele Bezerra, 293, Apt. 500, Meireles, 
Fortaleza, Ceará, 60.160-070. 

 
Parágrafo 4º. Ao administrador é vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos interesses da sociedade, especialmente na concessão de 
quaisquer tipos de garantias a favor dos sócios ou de terceiros, exceto nos casos 
em que a concessão de garantia for considerada, mediante a deliberação 
prevista no parágrafo 5º desta cláusula, de pleno interesse da Sociedade SERVAL 
SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA. 
 

 
Parágrafo 5º. Qualquer ato que importe em alienar, onerar, ou de qualquer forma 
gravar bens móveis e imóveis integrantes do ativo fixo da sociedade, bem como 
tomar ou prestar empréstimos ou financiamentos em operações com terceiros, 
dependerão de prévia deliberação dos sócios detentores de três quartos do 
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capital social, no mínimo. 
 

Parágrafo 6º. O administrador fará jus a uma remuneração mensal, a título de pró- 
labore, em valor fixado pelos sócios, em reunião dos mesmos. 

 
Parágrafo 7º. O administrador declara sob as penas da lei, que não se encontra 
impedido, por lei especial, e nem condenado ou se encontra sob efeitos da 
condenação de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade. 

 
Parágrafo 8º. Fica facultado ao administradores nomear, com anuência de pelo 
menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, em nome da sociedade, 
procuradores por meio de procuração formalizada, devendo o(s) procurador(es) 
constituído(s) obedecer ao que for designado pelo administrador, sendo ineficaz 
perante terceiros qualquer pacto em separado contrário ao que se encontra 
disposto no instrumento de procuração outorgado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelo(s) procurador(es), tendo 
prazo determinado de no máximo 01 (um) ano, salvo se se tratar de procuração 
ad judicia. 

 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DOS SÓCIOS 

 
Cláusula Nona – Os sócios se reunirão consoante os interesses da Sociedade, 
no mínimo 1 (uma) vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, com o objetivo de: a) tomas as contas dos administradores e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras da Sociedade; b) designar administradores, quando 
for o caso; c) tratar de qualquer outro assunto, desde que constante na ordem do 
dia. 
Parágrafo 1º. A reuniões serão convocadas pelo Administrador ou pelos sócios, 
caso o Administrador atrase a convocação por mais de 05 (cinco) dias, desde 
devidamente solicitada por um sócio. 

 
Parágrafo 2º. As reuniões dos sócios serão convocadas mediante notificação a ser 
enviada com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência da data da reunião, por 
carta, fax ou e-mail. A notificação deverá incluir a ordem do dia, hora e local da 
reunião, que será validamente constituída com a presença dos sócios ou seus 
mandatários. 

 
Parágrafo 3º. A Reunião se instala em primeira convocação com a participação 
de 51% (cinquenta e um) do capital social e em segunda convocação por 
qualquer número simples dos sócios presentes. A deliberação das matérias 
indicadas na ordem do dia será sempre tomadas pela da maioria  
 
simples dos presentes, desde que não seja exigido quórum diferenciado a lei, o 
contrato social ou o acordo de cotistas arquivado na sede da sociedade. 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6220364 em 02/08/2023 da Empresa SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA, CNPJ 07360290000123 e protocolo
231316429 - 01/08/2023. Autenticação: 5B11DF49A8D41165FE21359643B8BBC58CC91C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/131.642-9 e o código de segurança HJjK
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.

pág. 8/16



68ª. ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL DE 
SERVAL SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA 

Página 7 de 10 

 

 

 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E DOS BALANÇOS  

 
Cláusula Décima – Os sócios se reunirão consoante os interesses da Sociedade, no 
mínimo 1 (uma) vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, com o objetivo de: a) tomas as contas dos administradores e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras da Sociedade; b) designar administradores, quando 
for o caso; c) tratar de qualquer outro assunto, desde que constante na ordem do 
dia. 

 
Parágrafo 1º. A reuniões serão convocadas pelo Administrador ou pelos sócios, 
caso o Administrado atrase a convocação por mais de 05 (cinco) dias, desde 
devidamente solicitada por um sócio. 

 
Parágrafo 2º. As reuniões dos sócios serão convocadas mediante notificação a ser 
enviada com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência da data da reunião, por 
carta, fax ou e-mail. A notificação deverá incluir a ordem do dia, hora e local da 
reunião, que será validamente constituída com a presença dos sócios ou seus 
mandatários. 

 
Parágrafo 3º. A Reunião se instala em primeira convocação com a participação 
de 51% (cinquenta e um) do capital social e em segunda convocação por 
qualquer número simples dos sócios presentes. A deliberação das matérias 
indicadas na ordem do dia será sempre tomadas pela da maioria simples dos 
presentes, desde que não seja exigido quorum diferenciado a lei, o contrato social 
ou o acordo de cotistas arquivado na sede da sociedade. 
 
 
                         DA CESSÃO DE QUOTAS E DA EXCLUSÃO DE SÓCIO  

 
Cláusula Décima Primeira – As cotas representativas do capital social poderão ser 
livremente vendidas, cedidas ou doadas de um sócio para o outro. Entretanto, em 
caso de venda, cessão, transferência ou doação para terceiros, os demais sócios 
terão preferência na sua aquisição em igualdade das condições oferecidas aos 
terceiros. 

 
Parágrafo 1º. A oferta das Cotas Oferecidas será efetuada por meio de um aviso 
por escrito do Cotista Vendedor a ser entregue aos Cotistas Não Vendedores, 
contendo a quantidade de Cotas Oferecidas, seu preço, os termos e condições 
de pagamento, outras condições da venda ou transferência propostas e o nome 
completo e a identificação do Comprador Potencial e o grupo econômico ao qual 
pertence. 

 
Parágrafo 2º. Durante o período de 30 (trinta) dias posteriores ao recebimento do 
aviso mencionado no parágrafo primeiro acima, cada Cotista Não Vendedor 
deverá informar por escrito ao Cotista Vendedor se irá ou não exercer seu Direito  
 
de Preferência na aquisição de sua parte das Cotas Oferecidas. A inércia de 
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qualquer Cotista Não Vendedor será caracterizada como renúncia ao seu Direito 
de Preferência. 

 
Parágrafo 3º. O disposto neste artigo aplica-se não só para as operações de 
compra e venda, mas para as alienações em geral, sendo que, na hipótese da 
oferta apresentada não ser integralmente expressada monetariamente, não 
sendo possível o exercício da preferência em igualdade de condições (tais como 
operação de permuta), a preferência poderá ser exercida pelo valor ofertado ou 
pelo valor patrimonial líquido das cotas, dos dois o que for menor. 

 
Parágrafo 4º. Na hipótese de alienação de cotas, por qualquer dos Cotistas, 
em conjunto   ou   separadamente,   em   qualquer   percentual,   os   Cotistas   
Não Vendedores terão o direito de vender proporcionalmente suas cotas ao 
Comprador Potencial, pelo mesmo preço por cota oferecido ao Cotistas 
Vendedor (“Direito de Tag Along”). Para tanto, cada um dos Cotista Não 
Vendedores que optar pelo Direito de Tag Along (“Cotista de Tag Along”), deverá 
comunicar por escrito o Cotista Vendedor de sua intenção, no prazo do parágrafo 
primeiro acima. 

 
Parágrafo 5º. Feita a opção pelo Direito de Tag Along, a alienação do Cotista 
Vendedor só poderá ocorrer caso o Comprador Potencial também adquira as 
cotas do(s) Cotista(s) de Tag Along, pelo mesmo preço e condições por cota 
oferecido ao Cotista Vendedor. 

Parágrafo 6º. Caso o Comprador Potencial não deseje adquirir a totalidade das 
cotas do(s) Cotista(s) de Tag Along, a eventual aquisição do percentual desejado 
pelo Comprador Potencial, se efetuada, deverá ser realizada na proporção das 
participações societárias do Cotista Vendedor e dos Cotistas de Tag Along. 

 
Parágrafo 7º. Nas operações de reorganização societária, onde o sócio 
conserva seu controle societário sobre a administração de eventual novo sócio, 
não serão aplicadas as regras contidas nessa cláusula. 
 

 
RETIRADA, INTERDIÇÃO, FALECIMENTO OU EXCLUSÃO DO 

SÓCIO  
 

Cláusula Décima Segunda – Exercendo o sócio seu direito de retirada, sendo 
excluído, falecendo ou interditado, a sociedade continuará regularmente suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que os sócios 
remanescentes assim deliberem. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
daqueles ou dos sócios remanescentes, o valor dos seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado para essa finalidade, sendo o 
procedimento regulado pelo acordo de cotistas arquivado na sede da sociedade. 

 
Parágrafo 1º. O mesmo procedimento será adotado em quaisquer outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a um de seus sócios. Porém, no caso de 
falecimento ou interdição do sócio, a decisão de liquidação da sua cota ou 
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continuação da atividade deverá ser tomada pelos sócios remanescentes e pelos 
sucessores/representantes do referido sócio, na proporção que participam do 
capital social. 

 
Parágrafo 2º. Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da cota do 
excluído ou pela redução do capital social, conforme a deliberação da maioria 
na mesma reunião em que for decidida a liquidação cota. 

 
Parágrafo 3º. O pagamento da cota liquidada, do sócio falecido, excluído, 
incapaz ou que exerce o direito de recesso, poderá, a critério dos sócios 
remanescentes, ser realizada em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, 
corrigidas pelo índice do INPC, sendo o procedimento regulado pelo acordo de 
cotistas arquivado na sede da sociedade, podendo os sócios remanescentes 
optarem pela liquidação à vista ou em prazo mais reduzido. 

 
Parágrafo 4º. Em caso de renúncia, destituição, interdição ou falecimento do 
administrador, os sócios nomearão novo administrador por meio de alteração 
contratual. 

 
Parágrafo 5º. Quando a sociedade, representada por mais da metade do capital 
social, entender que um ou mais sócios estiverem colocando em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, serão 
excluídos mediante alteração do contrato social. 

Parágrafo 6º. Também será excluído o sócio, de pleno direito: a) Por decisão 
judicial; b) Que cometer falta grave no cumprimento de suas obrigações. 

 
Parágrafo 7º. A exclusão deverá ser determinada em reunião ou assembleia 
especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa, sendo o 
procedimento regulado pelo acordo de cotistas arquivado na sede da sociedade. 

 
FORO JURÍDICO  

 
Cláusula Décima Terceira – Os sócios elegem o foro da Cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
contrato ou outro foro desde determinado pelo acordo de cotistas arquivado na 
sede da sociedade. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento para em 
seguida ser enviado à Junta Comercial do Estado, para competente 
arquivamento. 

 
Fortaleza/CE, 28 de julho de 2023. 
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LUANFE PARTICIPAÇÕES S/A 
R/p Luiz Fernando Monteiro Bittencourt 

Sócia 
 

ELIG PARTICIPAÇÕES S/A 
R/p Eline Gurgel Monteiro 

Sócia 
 

EGM PARTICIPAÇÕES S/A 
R/p Eveline Gurgel Monteiro 

Sócia 
 

FABIANO BARREIRA DA PONTE 
Sócio 

 

LUIZ FERNANDO MONTEIRO BITTENCOURT 
Administrador 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6220364 em 02/08/2023 da Empresa SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA, CNPJ 07360290000123 e protocolo
231316429 - 01/08/2023. Autenticação: 5B11DF49A8D41165FE21359643B8BBC58CC91C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/131.642-9 e o código de segurança HJjK
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.

pág. 12/16



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/131.642-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2300212470

Data

01/08/2023

323.561.963-15 ELINE GURGEL MONTEIRO 01/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

315.524.473-91 EVELINE GURGEL MONTEIRO 01/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

705.711.633-00 FABIANO BARREIRA DA PONTE 01/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

001.326.003-07 LUIZ FERNANDO MONTEIRO BITTENCOURT 01/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6220364 em 02/08/2023 da Empresa SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA, CNPJ 07360290000123 e protocolo
231316429 - 01/08/2023. Autenticação: 5B11DF49A8D41165FE21359643B8BBC58CC91C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/131.642-9 e o código de segurança HJjK
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.

pág. 13/16



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/131.642-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA, de CNPJ
07.360.290/0001-23 e protocolado sob o número 23/131.642-9 em 01/08/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6220364, em 02/08/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Raphael
Vasconcelos Sales.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

315.524.473-91 EVELINE GURGEL MONTEIRO 01/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

323.561.963-15 ELINE GURGEL MONTEIRO 01/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

705.711.633-00 FABIANO BARREIRA DA PONTE 01/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

001.326.003-07 LUIZ FERNANDO MONTEIRO BITTENCOURT 01/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

315.524.473-91 EVELINE GURGEL MONTEIRO 01/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

323.561.963-15 ELINE GURGEL MONTEIRO 01/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

705.711.633-00 FABIANO BARREIRA DA PONTE 01/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

001.326.003-07 LUIZ FERNANDO MONTEIRO BITTENCOURT 01/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/07/2023

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6220364 em 02/08/2023 da Empresa SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA, CNPJ 07360290000123 e protocolo
231316429 - 01/08/2023. Autenticação: 5B11DF49A8D41165FE21359643B8BBC58CC91C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/131.642-9 e o código de segurança HJjK
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.

pág. 14/16



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/131.642-9.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Vasconcelos Sales, Servidor(a) Público(a), em
02/08/2023, às 20:45.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6220364 em 02/08/2023 da Empresa SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA, CNPJ 07360290000123 e protocolo
231316429 - 01/08/2023. Autenticação: 5B11DF49A8D41165FE21359643B8BBC58CC91C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/131.642-9 e o código de segurança HJjK
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.

pág. 15/16



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO906.224.643-53

Fortaleza. quarta-feira, 02 de agosto de 2023

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6220364 em 02/08/2023 da Empresa SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA, CNPJ 07360290000123 e protocolo
231316429 - 01/08/2023. Autenticação: 5B11DF49A8D41165FE21359643B8BBC58CC91C. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO -
Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/131.642-9 e o código de segurança HJjK
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO  Presidente.

pág. 16/16


